
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

, UBUCADO (A) NO JORNN 
BOLE11M DO MUNICJPIO 

L E I N° 6141/02 ~.· ('Mp de.b.J...{)f;JJ v J. 
de 16 de agosto de 2002 

Denomina a quadra de areia localizada na rua 
Maria Conceição da Silva , no bairro Vila 
Paiva de Francisco Bordinhon . 

O Prefeito Muni cipa l de São José dos Campos fa z saber 
que a Câmara Municipal aprova e e le sanciona e promulga a seguinte 
lei : 

Art . 1 ° . Fica a quadra de areia localizada na rua Maria 
Conceição da Silva , no Bairro Vila Paiva , denominada Francisco 
Bordinhon . 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data da sua 
publ~cação , revogadas as d i sposições em contrário . 

Pre f ei tura Municipal de São José dos Campos, 16 de 
agosto de 2002 . 
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